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INDICACÃO
PODERLEGISLATIVODE CAMPO MOURÃO
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~
PROTOCOLlSTA

DESPACHADO FAVORAVELMENTE

Sala das SC:&5Ô08 (I( I @I QC

A Vereadora que a presente subscreve, ~ usar das atribuições conferidas
pelo Regimento Interno, ouvido o Plenário, requer à Mesa, o envio de ofício ao
Senhor Prefeito NELSON JOSÉ TURECK, indicando que se efetue com mais
freqüência o roçado no mato existente no terreno em torno da cerca do campo de
futebol do Centro Esportivo Mauricio Fruet, bem como efetuar a poda da grama do
mesmo, no Jardim Batel.

JUSTIFICA TIV A

Em Julho de 2005 foi realizado a limpeza e poda da grama, mas devido
às fortes chuvas a grama e o mato cresceu novamente, exigindo nova poda e por
solicitação do Presidente da Associação de Moradores do Jardim Batel e de
moradores do local, apresentamos esta indicação.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 25 de janeiro de 2006.

Obs:
Enviar copia para
SIDINEIFERNANDODEJESUS
Av. Gennano Bathke, 491 - Jd. Batel
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATERIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE: --
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado(artigo167,incisoVI) conformedocumentoanexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I,do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO... ..........

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d",do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art.151, § 2°, inciso li, alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art.128,§ 2°, do RI.

Campo Mourão, 08 de FEVEREIRO de 2006.
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Chefe da Divisão Legislativa
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